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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 061, DE 03 DE JUNHO DE 2022. 

 

Abre Crédito Adicional Especial no valor 

de R$ 1.332,31. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal em exercício de 

General Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município 

e em conformidade ao disposto na Lei nº 2.381, de 31 de maio de 2022: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica aberto, no presente exercício financeiro, crédito adicional 
especial no valor de R$ 1.332,31 (hum mil trezentos e trinta e dois reais 

e trinta e um centavos): 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Despesas Correntes 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6261 R$ 207,76 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 6188 R$ 10,58 

3.3.90.32.00 MAT., BEM OU SERV. PARA DIST. 

GRATUITA 6293 

R$ 809,09 

3.3.50.41.01.02.00 CONTRIB. A INSTIT. ASSISTÊNCIA E 

CULTURA 6386  

R$ 304,88 

SUBTOTAL R$ 1.332,31 

 

TOTAL R$ 1.332,31 

Art. 2º Servirá de cobertura para os créditos de que trata o artigo 1º, o 

recurso proveniente ao superavit financeiro nas fontes de recursos 

abaixo: 
Fonte 1133 – 304,88 

Fonte 1130 – 809,09 

Fonte 1127 – 207,76 

Fonte 1128 – 10,58 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 03 de junho de 2022. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

       JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Processo Licitatório – Tomada de Preços 03/2022 

 

 O Prefeito Municipal de General Câmara, Helton Holz Barreto, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei 8.666/1993, a vista 

da Ata de Sessão e Julgamento realizada pela Comissão de Licitações, 

bem como do Parecer Jurídico Conclusivo nº 187/2022, resolve, 
HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente licitação, nos seguintes 

termos:  

Processo: 72/2022.  
Modalidade: Tomada de Preços 03/2022.  

Data da homologação e adjudicação: 03/06/2022.  

Objeto: Contratação de empresa para o serviço de limpeza, tratamento 
e pintura do prédio da unidade central de saúde, que conta com uma 

unidade de ESF Policlínica Ambulatório de Especialidades. O centro 
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de saúde e a Secretaria Municipal de Saúde que necessita de uma 

manutenção mais ampla, que consiste na execução da obra civis de 
limpeza, preparação/tratamento e pintura fina das paredes externas do 

posto de saúde.  

Empresa vencedora adjudicada: ADRIANA SILVEIRA CORREA, 

tendo em vista a proposta apresentada no valor de R$174.364,78 (cento 

e setenta e quatro mil trezentos e sessenta e quatro reais e setenta e oito 
centavos). 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato nº:  72/2022 

Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: APOMEDIL SA VEÍCULOS 
Objeto: Prestação de serviços de mão de obra, bem como fornecimento 

de material para o conserto da lanterna traseira e retrovisor do veículo 

Esp/Caminhão/Ambulância, placa IYU3246. 
Solicitante: Secretaria de Saúde. 

Valor: R$ 1.341,30. 

Data da assinatura: 31/05/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação 73/2022. 

EXTRATO DE DISPENSA 

 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: A da Silva Naatz – ME. 
Valor: R$4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais). 

Objeto: Aquisição de algerosa tipo capa galvanizada que será utilizada 

para reforma do ginásio de esportes que sofreu danos devido a um 
temporal. 

Solicitante: Secretaria de Turismo. 

Data da assinatura: 03/06/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite no75/2022. 

EXTRATO DE DISPENSA 

 
Contratante: Município de General Câmara. 

Contratada: CLA Distribuidora de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda 

– ME. 
Valor: R$2.192,00 (dois mil cento e noventa e dois reais). 

Objeto: Aquisição de lixeiras e dispensers de papel toalha que serão 

utilizados nas as Unidades Básicas de Saúde. 
Solicitante: Secretaria de Saúde. 

Data da assinatura: 03/06/2022. 
Procedimento Licitatório: Dispensa de Licitação por Limite no 76/2022. 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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